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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~/ 

PROJETO DE LEI N9 1 Z ~ b de 1988. 

"Dispõe sobre os imóveis públicos 

adquiridos por usucapião". ) 

(D<-( {3{LVleolítA ~IlS,\J(l 
.: . 

\ • 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19 - Os imóveis públicos ocupados por favelados 

poderão ser adquiridos por usucapião . 

Parágrafo único. Esta lei não se aplica em locais con 

siderados patrimõnios Culturais da Rumanidade. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi 

caça0. 

JUSTIFICAÇÃO 

Depara-se o Brasil neo-republicano com agudo processo 

reivindicatório em todos os setores, emergindo dos conflitos so 

ciais decorrentes do acirramento da resistência humana contra 

as privações impostas pela ordem econômica vigente no País. É 

a luta desigual dos sem-terra, dos sem-teto, dos sem-trabalho e 

mesmo dos sem-pão. 

Essa crescente mobilização em torno de direitos ele­

mentares e dos quais tem sido alijada grande parcela da popula­

ção, notadamente da população favelada, que atinge hoje de um ter 

ço à metade da população global das grandes cidades brasileiras 

suscita confrontos marcantes de pessoas vítimas do arbítrio de 

um processo exploratório, acossadas pelas contingências das ne­

cessidades primárias, total desassistência, premidas pela misé-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

ria e pelos arroubos da especulação do espaço urbano. 

Este o problema da moradia no Brasil, mormente no con 

tingente urbano, onde o processo de favelização, invasão de ter 
'. . renos publlCOS e prlvados e amontoamentos humanos acontecem em 

, 
qualquer local, a margem da lei, por obra e graçfr de urna reali-

dade econômico-social segregacionista, excludente e guetifican­

te. 

Os favelados estão corno que caminhando para trás, em­

purrados cada vez mais para a beira da sarjeta, impossibilita­

dos de morar com a família numa habitação para gente, forçados 

a invadir, esbulhar e ocupar áreas urbanas para construir a ar­

quitetura da humilhação, sintetizada na miséria humana simboli-
. , 

zada no "troço" que monta com restos de materlal emprestavel pa 

ra constituir a moradia da família. 

É a imagem tétrica do quadro desumano que os governos 

estão acostumados a assistir, impassíveis, na incoerência de 
. ,... . , . 

sua lncompetencla, desde flns do seculo passado, sem qualquer l 

niciativa válida para intentar modificá-lo, e que, por inúmeros 

fatores, vem aumentando em ritmo acelerado em todas nossas gran 
. . , . ..... 

des cldades numa lnedlta tendencla de, a curto prazo, a popula-
- . " -.. çao favelada tornar-se superlor a nao-favelada, parecendo que o 

"tudo pelo social" vem caminhando em sentido contrário. 

O que se vislumbra, nesse quadro de desespero social, 
, , . 
e a ameaça do Estado aos que atentam contra a ordem publlca, Es 

tado este que não assegura aos seus "cidadãos" - se é que pode­

mos chamá-los assim - os mais comezinhos direitos, expulsando-os 

do contexto em que vivem, forçando-os a forjar suas 
. , . 
lnospltas 

condições de vida, ora sob viadutos e pontes, ora ocupando t ~ r-

renos baldios, alagados ou encostas de morros, onde period i 
- ,. , 

camente sao vltlmas de catastrofes. 
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A grande leva de pessoas que abandonam o campo, o 

meio rural - onde também as condições de vida são as piores po~ 

síveis - em busca de melhores oportunidades nas cidades, depara 

-se com a falta de trabalho, de equipamentos urbanos e comunitá 

rios, de organização, de planejamento da estrutura social capaz 

de garantir-lhe um mínimo de sobrevivência. Daí, a marginaliza 

ção, refletindo situações indesejáveis, onde as potencialidades 

de crianças e adolescentes deixam de ser desenvolvidas para as 

coisas úteis e necessárias ao real desenvolvimento do País, de­

sabando, via de regra, para os amplos caminhos da marginaliza­

ção que lhes são abundantemente oferecidos. 

Como a maioria desses amontoados de habitações subnor 

mais são ocupados por negros, acredita-se que o núcleo inicial 

das favelas foi constituído pelos negros livres, totalmente de 

sassistidos após o ato libertário da Princesa Isabel em 1888 e 
, , , 

la permaneceram seus descendentes, apos um seculo, sofrendo o 
. , . 

mesmo descaso das autorLdades responsaveLs, agora acompanhados 

por favelados de outras etnias fugidos das agruras do 

ralo 

. 
meLO ru 

, , . 
Favela e o nome generLco dado aos aglomerados de cas~ 

bres, barracos, palafitas, mocambos e outras formas degradan­

tes de moradia, amontoados em áreas públicas ou particulares , 
densamente povoados (às vezes 

20 pessoas), sem traçado, sem 
. '. . . VLÇOS publLcos essenCLalS. 

, 
cada casebre e ocupado por 15 ou 

arruamento e destituídos dos ser-

Um dos traços malS significativos das cidades brasi 

leiras é o acentuado crescimento da população favelada. A fave­

la constitui o traço comum de todas nossas cidades, de Manaus a 

Porto Alegre, sem excluir Brasília. Somente no Rio de Janeiro e 

xistem quase três milhões de pessoas nessas condições de vida. 

GER 20.01.0050.5 - (SET/85) 
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Favela é vida, lirismo, dor e poesia; 

lágrimas e dança, fuga e carnaval; cachaça, 

'. , . e gem~do e mus~ 

ca, nostalgia e mui 

tas vezes desesperança. Constitui o problema de pessoas de urna 

humanidade ferida, de urna história violada, do sonho transform~ 

do em pesadelo, de desesperança para os filhos, que, no 

quadro, não terão quaisquer perspectivas de futuro. 

atual 

Apesar disso, canta o genial poeta negro do morro: 

-"Nossos barracos sao castelos, em no§. 

sa imaginação." (Cartola). 

É fundamental que se assinale que o problema 

pacidade de retenção do homem no meio rural (por falta 

de 
. 
~nca-

de solu-

ção adequada das autoridades), provocando as intermináveis m~­

grações que · proliferam as áreas de habitações subnormasi nas ci 

dades, vem sendo agravado pelo acelerado número de famílias que, 

flageladas 

de pagar o 

A" • .'. • pelo fenomeno ~nflac~onar~o, f~cam impossibilitadas 

aluguel residencial que triplica a cada seis meses 

ou sextupl ica a cada doze meses e vão sendo desalo jadas, tornan­

do -secomp.llsoriarnente fave ladas, por não disporem de outra aI ter­

nativa. 

, 
Sem luz, sem agua, sem esgoto, os barracos se esten-

, . 
dem corno charcos vergonhosos a margem das rodov~as, atestando a 

incapacidade dos governantes, abrigando de um terço 
, 
a metade 

dos habitantes. Tais pessoas querem proteger-se do frio, do ca­

lor, da fome, da doença, da sujeira, da promiscuidade, enfim , 
querem existir; desejam um ambiente que simplesmente não amea-

ce suas vidas e sua dignidade. As famílias -sao numero 
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sas, com grande número de filhos e alto índice de mortalidade. 

A existência de tal quadro configura a verdadeira "violência" , 

a ausência de humanismo, de solidariedade e de justiça. 

Por incrível que pareça, mais de metade da população 

mundial viverá nas cidades no ano 2.000, quando a questão da 
, 

favela tornar-se-a cada vez mais grave, notadamente nas cap1.-

tais dos países em desenvolvimento , que deverão ter favelas e 
, 
areas ocupadas por invasores, obrigando mais de metade da popula 

ção urbana. são exatamente tais áreas que suportam o impacto do 
A 

exodo rural e o acelerado crescimento urbano. 

serão as favelas assimiladas através do "metabolismo 

urbano" normal ou já atingiram tamanha proporção que constituem 

um "processo urbano canceroso." ? 

Com o crescimento demográfico atual e com a duplica­

ção da população a cada 25 anos, calcula-se que o número total 

de pessoas que habitam hoje o planeta superou a soma de todas 

as que viveram e morreram no passado. Assim, o homem tem de 

construir, em menos de 25 anos, mais unidades habitacionais do 

que toda a humanidade já construiu até hoje. 

Nos países subdesenvolvidos, a explosão urbana fez-se 
A. • '.. • • acompanhar por uma ausenC1.a do poder publ1.cO na d1.sc1.pl1.na e or 

ganização do crescimento das cidades. O processo de favelização 

corre o risco de caracterizar o progresso urbano da cidade no 

final 
, - .. ..... -,-do seculo xx. Nao const1.tu1. apenas um fenomeno per1.fer1.co 

ao núcleo urbano principal, mas identifica-se hoje com o 
, 

pro-

prio tecido urbano, onde quer que se apresente. O Brasil tornou 

-se eminentemente urbano, em processo acompanhado pela formação 

de imensos bolsões de pobreza. Esse processo de 

crescente revela-se de forma aguda, quando se avalia 

favelização 
, 

o n1.vel de 
, "-. , . . . . 

saude, educaçao e l.nfra-estrutura bas1.ca de serv1.ços essenC1.a1.S 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - 6 -

, 
encontrados em areas dessas cidades. 

o processo de urbanização no Brasil deu-se sem que 

houvesse transformações econômicas capazes de absorver, produti 

vamente, uma crescente oferta de mão-de-obra, provocada pelo au 

mento do fluxo migratório ou devido ao crescimento natural da 

cidade. É interessante notar que a limitação do mercado de tra­

balho urbano, oferecido pelo processo de industrialização , foi 

o responsável por um tipo de urbanização sem industriali zação. 

Destarte, os subúrbios, as cidades-dormitórios já nascem 

sua conotação negativa em função da incapacidade da cidade 

dustrial em absorver organicamente essas novas populações. 

com 
. 
~n-

Tais aglomerações em torno do núcleo urbano demons­

tram como ocorre o ciclo característico da exploração d a terra 

e do homem: especulação com a terra (daí a pressão dos propri e ­

tários sobre o morador favelado) , formação de capital, investi­

mento do capital na construção para manter o ciclo. O valor d e 

uso da cidade foi substituído pelo valor de troca da cidade ca­

pitalista. 

O processo de crescimento da população é acompanhado 

por uma inchação urbana, no qual o desenvolvimento urbano ocor­

re em função da especulação com terrenos e imóveis, e não como 
•• A. '. •• • -.. • 

consequenc~a do propr~o processo de ~ndustr~al~z açao. Ass~m, a 

urbanização ocorre de forma conflitante com a industrializ ação, 
. 

o crescimento da cidade choca-se com o desenvolvimento econômi-

co, ainda que constituam dois aspectos do mesmo fenômeno. 

O Rio de Janeiro, por exemplo, constitui v~va demons­

tração do fosso que se alarga entre os índices de urbaniz ação e 

a absorção da força de trabalho disponível e não aproveitada. 

Partiu-se do pressuposto de que o desenvolvimeno eco-

nômico nacional traria em seu bojo as soluções possíveis para 

GER 20.01 .0050 .5 -(SET/ 85) 
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os impasses urbanísticos. Ignorou-se que o inédito fenômeno 

urbanização, nos moldes encontrados na sociedade industrial 

da 

, 
produziria seus próprios anticorpos. A favela passou a ser par-

te desse processo e não uma etapa de suas manifestações l.n1.-

ciais. Assim, por exemplo, a exigência de metragem mínima para 

o reconhecimento oficial de vias públicas mostra a defasagem 

entre a proposta legal e a realidade social. E por toda a varia 

da legislação urbanística encontram-se exemplos semelhantes. 

o problema de legalização de posse da terra constitui 

a reivindicação principal dos favelados. A visão da favela como 

algo lia margem da sociedade", espaço desocupado, antro de cri­

mes e violência urbana vem sendo substituída por uma mais favo­

rável que identifica a favela como basicamente lugar de moradia 

de uma população pobre e trabalhadora, que observa as leis. Nes 

sa visão, a favela é parte integrante da cidade. 

A política social tem constituído um subproduto de 
, • A • .._ 

nossa pol1.t1.ca econom1.ca, na qual as pr1.or1.dades sao dadas pr~ 

meiro ao Estado e segundo 
, 
as classes mais abastadas da socieda-

de. O Brasil de hoje, mais politizado, já não admite tais usur­

pações, tais engodos, e os favelados não podem continuar sobre­

vivendo com suas famílias em condições subumanas, numa arquite-
• , • • A 

tura de m1.ser1.a, com todos os seus crUC1.antes onus. 

Talvez não se resolva a questão da favela no Brasil 

porque a maioria dos seus ocupantes é composta de negros. Creio 
.' .' . . ' que, decorr1.do um seculo do ato 11.bertar1.0, deve, desde ]a, ser 

efetivamente reiniciada a Abolição de Escravatura. 

Disse, num discurso proferido nesta Casa, o eminente 

Deputado Paes Landim: 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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"A causa maior do problema social bra 
sileiro é o da cidadania. Libertamos os escravos, al­
forriamos a escravidão, mas não foram criadas as con­
dições para que a grande massa de brasileiros pobres, 
e em particular os negros, obtivessem os foros da ci­
dadania ... A energia cultural e criativa do negro com 
põe o que de melhor existe na alma nacional; a sua 
versatilidade estaria enriquecendo de maneira extraor 
dinária a Nação, se esta, através de suas elites, ti­
vesse investido na sua instrução." 

Tomando corno exemplo a favela da Rocinha, na Zona 

Sul do Rio de Janeiro, a maior da América do Sul e quiçá do mun 

do, abriga comunidade superior a 200 mil pessoas humildes, ca-
....., , . . .... . 

rentes e ~ndefesas. Nao gozam dos benef~c~os de asslstencla so-

cial, urbanização, de quaisquer estruturas de serviços públicos es 

senciais. Tudo é precário ou inexistente nesse imenso caldeirão 

de injustiça social, ironicamente situado na Zona Sul, onde re­

side a elite do Rio de Janeiro concentrando as maiores infra-es 

truturas de equipamentos urbanos, comunitários e de serviços es 

senciais, centros de lazer, de comércio e de turismo dos mais 

sofisticados. O contraste é lmenso, incomensurável, abissal.Em 

cima, no morro, falta tudo;em baixo, no asfalto, tudo sobra: ' 

A 

A favela sente, no seu amago, no drama de seu cotidia 

no, na sua pacata e humilde sabedoria, na sua reconhecida condi 

ção de desprovida da sorte, que seus anti-heróis (traficantes e 

bandidos) que morrem às vezes impúberes, também são vítimas de 

um sistema desumano que tende a se perpetuar se a sociedade do 

asfal to, "lá em baixo" cont inuar muda e indiferente, sem reagir, 
. -.. ,-.. 

sem procurar mudar o quadro real da atua] sltuaçao do Pals, nao 

cuidar com a necessária seriedade de profulema urbano de tal gra 

vidade, onde a melhor matéria-prima de ~ dis~s 

tude - é compelida, sem alternativas e de forma 

- nossa juven-
. . , 
lrremedlavel, 

para os amplos e variados caminhos da marginalização. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/851 
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Favelado não tem poder econômico nem tráfico de influ 

ência. O crime não se organiza no morro, mas fora dele. O mor­

ro, em sua quietude e em sua poesia, por ser indefeso, é violen 

tado, invadido, manipulado. Eis a questão nua e crua da violên­

cia nas favelas . Violência institucionalizada por vários fato­

res: miséria, dissabores, falta de afetividade, de assistência, 

repressão violenta a 

e ausência total dos 

tudo, comércio influente e dirigido de fora, 
, . 

poderes pub11COS . 

'-
O poder público não usa os espaços SOC1a1S existentes 

no duro cotidiano das favelas, às vezes preenchidos por trafi-

cantes. Urge que o favelado seja resgatado de suas condições 

precárias, de sua anticidadania. A psicologia do favelado mere­

ce análise: em sua alma simples, sofrida e carente o prestígio 

do bandido é considerável porque , de alguma forma, ele encarna 

a proteção de que tanto carece e que o Estado não lhe dá. Dopa 

a realidade cruel com a fantasia e a lenda que envolvem os mar­

ginais, com seu falso poder. 

O mais antigo argumento utilizado contra a participa­

ção do poder público nas áreas faveladas refere-se à situação 

ilegal em que se encontram: as favelas situam-se em áreas públi 

cas ou particulares invadidas. O processo de ocupação ocorre fo 
'" .. . ra dos parametros lega1s, contrar1ando posturas. Neste sent1do, 

os favelados ocupam uma posição "marginal" dentro do ordenamen-

to jurídico. Este ponto de vista procura escamotear a questão 

real, que consiste na forma de ocupação de terra pelo favelado, 

que constrói a casa e estabelece sua comunidade de acordo com 

normas de construção para resolver seu problema de moradia. 

As inúmeras propostas de legalização da posse de ter­

ra, originaram-se de diferentes setores da sociedade(lideranças 

pOlíticas, religiosas e comunitárias) e constituem, em última a 

nálise, uma tentativa de integrar a favela no sis t ema jurídico, 

GER 20.010050.5 -(SET/85) 
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corno atualmente o fez o caput do art. 183 da Constituição Fede­

ral vigente. 

Reconhecida juridicamente, a favela pode ser ordenada 

de forma racional. Existindo legislação específica para zonas 

industriais, zo nas de turismo, zonas residenciais 

z.onas comerciais, etc.,nada impede que exista legislação 

, 
, 

pro 

pria para zonas de interesse social nos planos diretores, obri-

gatórios para municípios com população superior a 

mil habitantes, consoante institui o § l~ do art. 182 do 

Ordenamento Jurídico do País. 

vinte 

Novo 

Há outro tipo de argumento comumente usado na tentati 

va de sustar a ação governamental nas favelas - de que a favela 

não deve ser beneficiada pelos investimentos públicos, porquan­

to seus moradores não pagam impostos e taxas. Os recursos do po 
, 

der público não devem ser aplicados no beneficiamento de 

não geradoras de recursos fiscais. 

areas 

Ora, o favelado paga todos os impostos e taxas da 
. 

Vl 

da cotidiana, excluídos aqueles relacionados com a propriedade 

da terra que ele não tem. 

vê-se, portanto, que a marginalização jurídica e fis­

cal é conseqüência de interpretação formalista da lei, que se 

encontra desvinculada da dura realidade social. 

. ,. 
Um prlnclplo fundamental, 

, . 
na especle, merece ser res-

peitado: a manutenção dos favelados nos locais onde se acham , 
desde que preencham as exigências contidas no caput do art. 183 

do Diploma Básico citado. Tais favelas devem ser urbanizadas , 
dotadas de equipamentos urbanos e comunitários, infra-estrutura 

de serviços públicos essenciais indispensáveis, regularizac as 

pelo processo de usucapião e adequadas aos planos diretores d e 

conformidade com a política urbana estabelecida pela Carta Ma g -
, , . 

na do Pals, quer estejam ocupando terrenos publlCOS ou particu 

lares. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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o favelado deve ser assistido e valorizado, integrado 

como cidadão em sua comunidade, facultando-se-Ihe o pleno exer­

cício de sua cidadania. Com a adoção do processo de usucapião , 

os favelados podem reivindicar o domínio do imóvel, ainda que 

morando de aluguel. Constitui o fim da exploração, da grilagem, 

sepultando-se definitivamente a política de remoção. 

Destarte, para que a pOlítica urbana . consubstanciada 

no texto constitucional tenha êxito, é fundamental, dentro dos 

planos urbanísticos a serem criados para as cidades, que se fa 

çam as adequações indispensáveis para a total erradicação das 

favelas, harmonizando-as com esses planos" nos locais 

acham, desde que não ofereçam perigo para a segurança 

onde se 

de seus o 
'. - . cupantes, quer 

assim, e mesmo 

ocupem terrenos publ1COS ou nao, garant1ndo-se , 

revertendo, a situação de bem-estar da família 

favelada em sua ascensão rumo à real cidadania, conforme preteQ 

de a Constituição elaborada pelos constituintes escolhidos pelo 
, , -

povo, representado tambem pelo voto de m1lhoes de favelados. 

, -O governo tambem nao deve construir casas, 1SS0 na 
' . , prat1ca e impossível, e aí está a falência do sistema do BNH. As 

casas dos - , pobres serao constru1das pelos pobres, corno sempre o fo 

ramo As habitações existentes hoje foram, em sua maioria, con~ 

truídas pelas pessoas que nelas residem. Quando um pobre adqui­

re urna casa através de um sistema desumano corno o BNH, a t e ndên 

cia é terminar perdendo-a por não poder pagar a permanente e e s 

corchante elevação das prestações. O governo deve sim - isso é 
. - . , . 

fundamental - fornecer o terreno, cond1çao Ja cr1ada pelo art. 

183 da Constituição (usucapião) e enquadrar as favelas nas nor-

mas dos planos diretores das 

substanciada no art. 182 do 

câmaras municipais, na 
, , . 

mesmo D1ploma BaS1CO. 

forma con-

-O esforço de recuperaçao das cidades brasileiras e s 

tá intimamente vinculado à nova ordem jurídica urbana estabele­

cida pela nova Constituição. Todavia a política instituída pelo 
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, . .' . . novo Estatuto Bas~co somente consegu~ra at~ng~r seus objetivos 

se acolhida a presente proposta de Emenda Constitucional, alte­

rando a redação do § 32 do art. 183, porquanto dificilmente al­

guém possu~r~a corno sua, sem oposição, pelo menos durante c~nco 

anos ininterruptos, área urbana de até 250m i , uti1izando-a para 

sua moradia ou de sua família, se tal área não fosse pública.Co 

mo tal pessoa, ocupante de área em favela vai adquirir o domí 
.' ." , , 
n~o da area onde res~de, as vezes, ha decadas, se a favela esti 

ver em terreno público, o que ocorre normalmente em mais de no­

venta por cento dos casos? 

Em outras palavras, o texto constitucional (caput do 

art. 183) concedeu aos favelados o extraordinário e esperado be 

nefício do usucapião urbano, medida do mais elevado alcance so­

cial. Todavia, ao proibir, no § 32 do mesmo artigo, a aplicação 

do processo de usucapião nos imóveis públicos, praticamente re­

tirou o benefício, porquanto as favelas, em quase toda sua glo­

balidade, situam-se em imóveis públicos. 

Numa questão urbana de tamanha relevância, a "Consti­

tuição Cidadã:' ao intentar tornar o favelado um verdadeiro cida 

dão, concedeu-lhe o benefício do usucapião urbano, medida capa z 

de regularizar a angustiante situação das favelas brasileiras , 

com urna mão e, ao proibir sua aplicação nos imóveis públicos , 

onde se acham localizadas a maioria das favelas, retirou o bene 

fício com a outra. 

, -
Da~,a correçao que estamos propondo, sem a qual os be 

nefícios consubstanciados no art. 183 passarão à const i tuir letra 

morta, perpetuando-se a tradicional arquitetura da miséria que 

há um século desumaniza importante parcela do povo brasileiro. 

A presente proposta de Pr ojeto de Lei , procurou 

resguardar do processo de usucapião os locais considerados Pa-
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trimônios Culturais da Humanidade (Olinda, Ouro Preto e 

lia). 

Não se deve perpetuar a miséria, notadamente 

, 
Bras~-

quando 

temos em mãos meios para evitar tal continuidade. O quadro so-
• ..' • A • 

c~al bras~le~ro e extremamente grave e, nele, a ex~stenc~a de 

favelas crescendo aceleradamente, o mais cruciante problema urba 

no-social de nossos dias. Sem a erradicação das favelas nenhum 

plano diretor urbano poderá ser viabilizado, de vez que as 
, 
a .-

reas ocupadas pelas favelas localizam-se no tecido urbano obj~ 

to de estudo, harmonização, disciplina e orientação, "da futura 

vida urbana do Brasil, consoante os ~lsórios : planos urbanís­

ticos previstos na Constituição. 

Por todas estas razões, deixo ao arbítrio da consciên 

cia de cada Parlamentar a presente mat~ria, pedindo a Deus, em 

"5ua misericórdia, que os ilumine em sua decisão. 

Sala das Sessões, em 01 , Dezembro de 1988. 

~:~~ - «::; 
~> 

Deputada BEN DITA DA SIL VA 

eks 
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Título VII 

DA ORDEM ECONÓMIÇA t;: FINANCEIRA 
•••••• __ .................................................... o., 

... 
Capítulo 11 

DA POLÍTICl\ URBANA 

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada 
pelo Poder Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas 
em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das 
funções sociais da cidade e ·garantir o bem-estar de seus habi­
tantes. 

§ 1 <:> O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, 
obrigatório para cidades com mais de vinte mil habitantes, é 
o instrumento básico da política de desenvolvimento e de expan­
são urbana. 

§ 2<:> A propriedade urbana cumpre sua função social 
quando atende às exigências fundamentais de ordenação da 
cidade expressas no plano diretor. 

§ 3<:> As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas 
com prévia e justa indenização em dinheiro. 

§ 4<:> É facultado ao Poder Público municipal, mediante 
lei específica para área incluída no plano diretor, exigir, nos 
termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não edifica­
do, subutilizado ou não utilizado, que promova seu adequado 
aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de: 

I - parcelamento ou edificação compulsórios; 

11 - imposto sobre a propriedade predial e territorial urba­
na progressivo no tempo; 

111 - desapropriação com pagamento mediante títulos da 
dívida pública de emissão previamente aprovada pelo Senado 
Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em parcelas 
anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indeni­
zação e os juros legais. 

Art. 183. Aq'uele que possuir como sua área urbana de até 
duzentos e cínqüenta metros quadrados, por cinco anos, ininter­
ruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou 
de sua familia, adquirir-Ihe-á o domínio, desde que não seja 
proprietário de outro imóvel urbano ou rural. 

§ 1 <:> O título de domínio e a concessão de uso serão 
conferidos ao homem ou à mulher, ou a ambos, independen­
temente do estado civil. 

§ 2<:> Esse direito não será reconhecido ao mesmo possui­
dor mais de uma vez, 

,_ § 3<:> Os imóveis públicos não serão adquiridos por usuca­
pia0 . 

............................................................. -

. . - - . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. . . . .. .. .. ... .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N~ 1.296 de 1989 

Dispõe sobre os imóveis públicos adqui 

ridos por usucapião. 

I - RELATÓRIO 

AUTOR: Deputada BENEDITA DA SILVA 

RELATOR: Deputado OSCAR CORREA JUNIOR 

A nobre Deputada Benedita da Silva apresentou 

à consideração da Casa projeto de lei que tomou o n~ 1.296/88, 

~ermitindo ? aqulsição, por usucapião, de imóveis públicos o 

cupados por favelados. Ressalva, ainda, que a lei projetada 

não será aplicável em locais considerados patrimômios 

rais da Humanidade. 

. .. -- ".--Na longa ]ustlflcaçao da materla sao 

tados aspectos negativos, tais como: privações impostas 

Cultu 

ressal 

pela 

ordem econômica vigente no Pars, a luta desi r ual dos sem-teto, 

notadamente da população favelada, que atingE l oje cerca de 
- . ~ um terço da populaçao gl obal das grandes clda -es do Pals. 

Assinala, ainda, que o problema da moradia no 

Brasil, mOrIuente no meio urbano, onde o processo de faveli z-ª. 
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...... . ...... '.. 
çao, lnvasao de terrenos publlCOS e prlvados e amontoamentc 

, . 
humanos, acontecem a margem da lel, por obra e graça de um 

realidade e conôm ico- social segregacionista, excludente e gu~ 

tificante, concluindo, por fim, que"o problema de legalização 

da posse da terra constitui a reivindicação p r incipal dos fave 

lados". 

o projeto foi distribuído a esta Comissão 

e à Comissão de Desenvolvimento Urbano, Interior e Indio. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Embora considerando irrespondível 

ção apresentada pela insigne autora da proposição, 

no que tange às atribuições deferidas a este Órgão 

a argumentª­

não podemos, 
, . 

Tecnlco,dar 

continuidade à sua tramitação, por ferir o § 3 2 do art. 183 da 

Constituição Federal, que reza: 

"§ 3 2 
. , . '. ........ ...... 

Os lmovelS publlCOS nao serao ad 

quiridos, por usucapião." 

-Por tais razoes, nos manifestamos pela reJel-

ção da matéria, por inconstitucionalidade. 

<)(, n '\ 
Sala da Comissão, em ~Â. de OJ.,UjJ;U de 1989 

Deputa 

fifo 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 1.296, DE 1988 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Reda­

ção, em reunião ordinária plenária realizada hoje , oplnou una-

nimemente pela inconstitucionalidade do Projeto de Lei nQ 

1.296/88, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Natal - Vice-Presidente no exercício da Pre­

sidência, Jorge Medauar - Vice-Presidente, Harlan Gadelha, Hé­

lio Manhães, José Dutra, Leopoldo Souza, Michel Temer, Aloysio 

Chaves, Costa Ferreira, Eliézer Moreira, Evaldo Gonçalves, 

Juarez Marques Batista, Gerson Peres, Doutel de And rade, José 

Genoíno, Marcos Formiga, Nilson Gibson, Plínio Martins, Renato 

Vianna, Rosário Congro Neto, Sérgio Spada, Theodoro Mendes, 

Tito Costa, Messias Góis, Sigmaringa Seixas, Ibrahim 

Abi-Ackel, Sílvio Abreu, Vilson Souza, Roberto Torres, Alcides 

Lima, Benito Gama, Oscar Corrêa, Enoc Vieira, Adylson Motta, 

Roberto Jefferson, Fernando Santana, Lélio Souza, Ra imundo Be­

zerra e Vicente Bogo. 

Sala da Comissão, de 1989 

vice-Presiden Presidência 

Deputado 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LE I N9 1 296 - A, DE 1988 

(DA SRA . BENEDITA DA SILVA ) 

. ..... .-. -. . . 
Dlspoe sobre os lmovelS pub1lcos adqulrldos por 

usucapião ; tendo parecer da Comissão de Consti ­

ti tuição e Justiça e Redação , pela inconstitucio­

na l idade . 

( PROJETO DE LEI N9 1 296 , DE 1988 , A QUE SE REFE ­

RE O PARECER ) 
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